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PROJETO DE LEr tf t4l2o26 DE 15 DE ABRIL DE 2026

EMENTA: "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboracâo

da Lci Orcamentária para o

enercício ile 2o27 e dâ

outras providêocias. "

O Prefeito Municipal de Cariré, Estado do Ceará, no uso de atribuiçôes

legais, faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lrei:

Ast. 1" - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §

2", da Constituição Federal, as diretrizes orçamentáriâs do Município

para2027:

I. As prioridades e metas da administração pública municipal;

IL a organização e estÍutura dos orçamentos;

III. as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do municipio

e suas alteraçôes

IV. as disposições relativas à díüda pública municipal;

V. as disposiçôes relaüvas às despesas do municipio com pessoal e

encârgos sociais;

VI. as disposiçóes sobre alterações na legislaçáo tributária do

município;

VII. as disposiçôes linais.

§ l" - Os orçamentos municipais e respectívas contabilizações pelo

método das Partidas Dobradas, das Contas de Governo e Contas de
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Gestão, obedecerào para fins de registro, demonstrativo e consolidação,

além de códigos locais, as seguintes disposições da Lei Federal n."

4.320/@.

I. Anexo I, Especificaçáo da Receita;

II. adendo I, Especificaçào dos Elementos da Despesa;

ilI. adendo IV, Especificaçào da Despesa;

IV. anexo V, Classificaçáo Funcional-Programática com código e

estrutura;

V. quadros demonstÍativos dos Adendos V, VI, VII, VItr e )ü.

Art. 2" - O Plano Plurianual para o perÍodo de 2026 A2029, estabeleceu

as prioridades e as metas para o exercício de 2027, sendo esta Lei regra

estabelecida para elaboraçào da presente ki e da Lei Orçamentária

Antal 2027 , sendo compostâ a [.€i de Diretrizes Orçamentárias dos

seguintes Anexos:

§ 1" - Os ANEXOS de METAS FISCAIS e RISCOS FISCAIS, partes

integrantes desta lei teráo precedência na alocação de recursos nos

orçâmentos para o exercício de 2027, nào constituindo as últimas em

limite à programaçào das despesas, deverão ser preenchidos de acordo

com as metas estabelecidas no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF

da Secretaria do Tesouro Nacional:

I. Anexos de Riscos Fiscais - ARF - Tabela 1 - Demonstrativo dos

riscos fiscais e providências;

II. Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela I - Demonstrativo I - metas

anuais;

III. Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 2 - Demonstrativo 2

avaliaçâo do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

IV. Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 3 - Demonstrativo 3 - metas

Íiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercicios

anteriores;
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V.

vI.

uI.

VIII.

D(.

Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 4 - Demonstrativo 4 -
evolução do patrimônio líquido;

Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 5 - Demonstrativo 5 -
origem e aplicaçáo dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 6 - Demonstrativo 6 -
avaliaçáo da situaçâo Íinanceira e atuarial do RPPS;

Anexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 7 - Demonstrativo 7 -
estimativa e compensação da renúncia de receita;

furexo de Metas Fiscais - AMF - Tabela 8 - Demonstrativo 8 -
mzrrgem de e:<pansâo das despesas obrigatórias de caráter

continuado;

§ 2" - Ocorrendo mudança de moeda, extinçâo do indexador, dolarizaçáo

da moeda nacional, mudança na politica salarial, corte de casas

decimais, e qualquer outra ocorrência no SISTEMA MONETÁRIO

NACIONAL, fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto,

autorizado para adequá-la os sistemas orçamentário, financeiro e

patrimonial a estas modilicaçôes, os quais terão seus valores corrigidos

imediatamente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, seja

conservado e estes não sofram prejuízo manifesto capaz de inüabilizar,

temporâria ou definitivamente a continuidade do funcionamento da

máquina administrativa.

§ 3" - Os projetos constantes do Plano Plurianual de Investimentos

poderão ser reüstos e atualizados de modo a assegurérr a projeção

continuada de 04 (quatro) anos, observado o disposto no Parágrafo Único

do art. 23 da Lei Federal n." 4.320/64.

AÍt. 3" - As receitas próprias e de órgàos, fundos, autarquias, inclusive

as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem

como das ernpresas púbücas e sociedade de economia mista desta l,ei,
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somente poderào ser programadas para atender integralmente suas

necessidades relativas a despesas administrativas e operacionais,

inclusive pessoal e encargos sociais, bem como âo pâgamento de juros,

encargos e aÍoortização da díüda, inclusive investimentos como

aquisiçào de bens, obras e serviços de engenharia.

AÍt. 4" - O Projeto de L.ei Orçamentária Anual que o Poder Executivo

encaminhará ao Poder l,egisl,ativo, obedecido ao disposto na ki Federal

n." 4.320 /64 e o § 5" do art. 42 da Constituição Estadual, p€rra exÉrme e

deliberaçâo da Câmara Municipal Íto prazo estabelecido na Lei Orgánica

Municipal, será constituido de:

I. texto de lei;

U. consolidaçáo dos quadros orçamentários;

lll. anexos dos orçamentos, descriminando a receita e a despesa na

forma definida nesta lei;

§ 1" - Integrarâo a consolidação dos quadros orçamentários a que se

refere o inciso II deste artigo, incluindo os comprovzrntes referenciados no

aÍt.22, inciso III, da Lei n." 4.320/64, de 17 de março de 1964, os

seguintes demonstÍativos:

I. Do resumo das receitas dos orçamentos fiscais da seguridade

sociaJ, isolada e conjuntamente, por câtegoria econômica e origem

dos recursos;

II. resumo das despesas dos orçamentos fiscais da seguridade social,

isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos

recursos;

m. receita e da despesa, dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas,

conforme anexo I da Lei n.' 4.3201&, de 1964, e suas alterações;
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IV. receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, de acordo com a classificaçao constante do anexo

III, da tri n." 4.320 /64 e suas alterações;

V. despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, segundo o Poder do órgào, por grupo de despesas

e fontes de recursos;

VI. despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, isolada e

conjuntamente, segundo a função, programa, subprograma e

grupo de despesa;

VlL recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados, nos

orçaÍnentos fiscais e da segridade social, por órgào;

§ 2o - Acompanharão o projeto de Lei Orçamentária Anual,

demonstrâtivos contendo as seguintes informaçôes complementares o

efeito, decorrente de isençôes e de quaisquer outros beneficios

tributários, indicando, por tributo e por modalidade de beneficio contido

na legislação do tributo, a perda da receita que thes possa ser atribuída,

bem como os subsídios linanceiros e creditícios concedidos por órgâo ou

entidade da administração direta e indireta com os respectivos valores

por espécie de beneficio, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6",

da Constituiçáo Federal;

§ 3" - Os valores constantes dos demonstrativos preüstos no parágrafo

anterior seráo elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada

a metodologia utilizada.

AÉ. 5" - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderào a

programaçào dos Poderes do Município, seus Orgàos e Fundos,

instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal.
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AÍt. 6" - Para efeito do disposto neste artigo, o Poder Legislativo, os

Orgáos descentralizados e as Secretririas de Governo, as administrações

dos Fundos Especiais e Administraçáo Indireta encaminharâo até o dia

28 de agosto de 2026, à Secretaria respon*âvel pela elaboração da

Proposta Orçamentária, suas respectivas propostas orçamentária, para

fins de exame técnico de üabilidade e consolidação, sob pena de terem

suas propostas fixadas com base nos atuais custos administrativos.

AÍt. 7" - O Orçamento Fiscal e da Segurídade Social discriminará a

despesa por órgáo e unidade orçamentá,ria, segundo a classificaçâo

funcional-programática, expressa por categoria de programação.

§ 1" - As categorias de programaçáo de que tÍata o caput deste artigo

poderão ser identi-ficadas por Projeto e Atiüdades, com indicação das

Contas Orçamentárias de acordo com a ação a ser executada.

§ 2" - Os subprojetos e subatividades, se foro caso, serào agrupados em

projetos e atividade, contendo uma sucinta descriçâo dos respectivos

objetos.

§ 3" - No projeto de t,ei Orçamentária Anual poderá ser atribuido a cada

subprojeto e subatividade, par'â fins de processamento, um código

numérico sequencial.

§ 4" - O enquadramento dos subprojetos e subatiüdades na classificaçáo

funcional-programática deveráo observar genericamente os objetivos

precípuos dos projetos e atividades, independentemente da entidade

executora e do detalhamento da despesa.
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§ 5" - As modificações propostas nos termos do art. 166, §§ 3",4" e 5",

da Constituição Federal deverão preservar os códigos numéricos

sequenciais da proposta origlnal.

§ 6" - As fontes de recursos aprovadas na lri Orçamentária e em seus

créditos adicionais poderâo ser modificadas mediante publicaçào de ato

do Poder Executivo, sendo utüizados na mesma destinaçáo sem a

necessidade de credito adicional, para atender as necessidades de

execuçào logistica do projeto e ou aüvidade respectiva aüavés de

detalhamento da despesa, utilizando os mesmos recursos para os fins

respectivamente programados.

AÍt, 8" - A Conta Orçamentá,ria destina-se a indicar o responsável pela

execução e será identificada na Lei Orçamentária e créditos adicionais

pelo código geral (OO.O0.O0.OOO.O0O0.O.0OO.OOOO) conforme abaixo:

I. OO = Código inicial que identifica o órgáo

IL 00 = Código que identiÍica da Unidade Orçamentária;

III. OO = Código que identifica a função;

IV. 0O0 = Código que identiÍica a Subfunçào;

V. 0O0O = Código que identifica o Programa segundo o PPA;

VI. 0 = Tipo de Conta Orçamentária Projetos ou Aüvidades, sendo

números impares projetos e números pares Atividades;

VII. OOO = Código que identifica a sequência dos projetos ou atiüdades.

VIII. OOOO = Código que identifica a sequência dos subprojetos ou

subatividades, caso exista necessidade na conta orçamentária.

AÉ. 9" - Os crêditos adicionais utilizaráo idêntica forma de codificaçào e

programaçáo estabelecida para a Lei Orçamentária Anual.
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§ lo - Acompanharão os projetos de lei relativos a autorizações de créditos

adicionais especiais, exposições de motivos cirsunstanciadas que os

justifrquem, podendo ser colocado na mensagem de ki.

§ 2" - Cada Projeto de ki e Decreto deverá restringir-se a uma única

modalidade de crêdito adicional, indicando os novos progrurmas ou os

programas a serem suplementados, ocorrendo à abertura e respectivo

desdobramento como preceituam os arts. 43 e 46 da Lei Federal n."

4.320/64.

AÍt. 10 - Nas preúsÕes de receita e na programação da despesa observar-

se-á nas previsões de receitas e despesas:

I. Observarâo as nonnas técnicas e legais, considerarão os efeitos das

alterações na legislaçâo, da variaçáo do indice de preços, do

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

II. Reestimativa de receita por parte do Poder LegisLativo só será

admitida se comprovado erro ou omissâo de ordem tecnica ou legal.

III. Poderá ser aberta Operaçáo de Crédito mediante autorizaçâo por

Lei Especifica e o montânte previsto para as receitas de operações

de crédito nào poderá ser superior ao das despesas de capital

constantes do projeto de lei orçamentária.

IV. Até trintâ dias após a publicação da ki Orçamentáda Anual as

receitas preüstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em

metas bimestrais de arrecadação, com â especiÍicação, em

separado, quando cabivel, das medidas de combate à evasão e à

sonegação.

V. fixadas despesas, sem que estejam definidas e legalmente

instituídas as unidades executoras;

VI. inclúdas despesas a título de Investimentos - Regime de Execuçáo

Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente

reconhecidos, na forma do art. 167, § 3", da Constituição;
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VII atenderá ao Principio da Unidade de Tesouraria, todas as receitas

orçamentárias estarão centralizadas.

Parágrefo Únlco - O total de emendas à proposta orçamentária náo

poderá exceder ao limite total do orçamento fixado.

Art. lf - Os recursos pzrra compor a contrapartida de empréstimos

internos e externos e pÉrra o pagamento de sinal, amortiz.açÁo, juros e

outros enca-rgos, observados os cronogramas financeiros das respectivas

operaçóes, não poderào ter destinaçâo diversa da progra-mada, exceto se

comprovado documentalmente, erro na fixação desses recursos.

Art. L2 - As dotações a título de subvençôes sociais deverão ser

destinadas a enúdades privadas sem fins lucrativos, de atividade de

natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I. Seja de atendimento direto ao público nas áreas de assisténcia

social, saúde, educaçâo, Cultura e Desportos;

II. sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza

filantrópica, institucional ou assistencial;

III. atendam ao disposto no arl.. 2O4 da Consütuiçâo Federal, no art.

61 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias;

[V. ter sede ou desenvolvam suas atiüdades no Municipio;

V. assegurem a destinaçâo de seu patrimônio a outra instituição com

o mesmo fim e com sede no Município, ou ao Poder Público, no

caso de encerramento de suas atividades.

§ l" - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

privada sem fins lucraüvos deverá apresentar declarações de

funcionamento regular, emiüda no exercício de 2Q27 e comprovante de

regularização do mandato de sua diretoria.
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§ 2" - A destinação de recursos à entidade privada sem fins lucrativos

será contrataçáo mediante as regrâs da MROSC I.ei 13019/2014, para

atendimento às ações de assistência social, saúde, educaçáo, cultura e

desportos serão realizadas por intermédio repasse, mediante plano de

aplicaçào indicada a unidade de medida de desempenho e requerimento

do seu titular, devendo sua prestaçâo de contas ocorrer dentro do prazo

previsto no Termo de Fomento ou Termo de Cooperaçáo, composta dos

seguintes documentos:

I. Plano de Trabalho;

II. prestação de Contas;

Iil. recoltrimento do saldo monetário que houver.

§ 3" - A destinaçâo de recursos transferidos diretâmente pelo Sistema

Único de Saúde, para enüdades que estejam vinculadas a União, deverá

ser feito mediante receita e despesa orçamentária demonstrando ao

origem de recurso, ao qual, o Município atua apenas como transferidor e

na fiscalizaçào do recurso transferido.

AÍt. 13 - É vedada a inclusào de dotaçào, a título de auxilios para

entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:

I. voltadas para o ensino especial ou representativas da comunidade

escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino

fundamental ou, ainda, unidades mantidas pela Campanha

Nacional da Comunidade (CNEC).

II. Cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos

oriundos de programas ambientais doados por organismos

internacionais ou agencias estrangeiras governamentais; e,

IIL Voltadas para as ações de saúde prestadas por entidade ünculada

ao SUS ou quando frnarciadas com recursos de organismos

internacionais.
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ry. Para AssociaçÕes de classe mediante repâsse com prestâções de

contas que seus recursos foram destinados aos Associados.

V. Mediante aplicação de recursos por entidades sociais para

execução de pequenas obras e invesümentos necessiirios a

comunidade, mediante apresentaçáo de prestaçáo de contas e

prévio projeto de apücaçâo dos recursos.

AÍt. 14 - As transferências de recursos do municipio consigrradas na [.ei

Orçamentária Anual, para as institúçoes, a qualquer útulo, inclusive

ar:xüos Íinanceiros e contribuições, patrocínio a eventos, a pessoas

fisicas e jurídicas serão realizadas exclusivamente mediante conúato,

convênio, acordo, ajuste ou outros instmmentos congêneres, na forma

da Iegislaçào ügente, ressalvadas aquelas decorrentes de recursos

originários da repartiçáo de receitas previstas em legislaçáo específica, as

repartiçôes de receitas tributárias, as operaçôes de créditos paÍa atendê-

la a estado de calamidade pública legalmente conhecido por ato do Poder

Executivo, e dependeráo da comprovação por parte da unidade

beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, desde que nâo

esteja inadimplente com:

I. o fisco da União, inclusive com as contribuiçôes de que tÍatam os

arts. 195 e 239 da Constituiçâo;

II. as contribuiçôes para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços;

e,

III. a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos

da administração pública municipal, através de convênios,

acordos, ajuste, subvençôes, auxílios e similares;

IV. Íisco do Município.

§ 1" - Caberá ao órgão transferidor do municipio:

I. a exigência de indicação compromissada

coordenador do programa; e,

de um preposto
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II acompanhar a execução das subatiúdades ou subprojetos

desenvolüdos com os recursos transferidos,

§ 2" - As transferências preüstas neste ârtigo serão feitas mediante

apresentaçâo de plano de trabalho, devendo o empenho ocorrer até a data

da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou instrumento

congênere, e os demais registros próprios nas datas da ocorÉncia dos

fatos correspondentes.

§ 3'- Na concessâo de crédito ou patrocínio a pessoa fisica ou juridica,

associaçáo ou entidade, destinado a atiüdades desportivas e culturais,

apoio a liga desportiva, associação desportiva para implementaçâo de

Competiçôes Esportivas Regionais ou apoio a aüvidades culturais no

âmbito da Sociedade local.

§ 40 - Nos recursos transferidos pelo Governo como incentivo a Classes

de Trabalhadores, abono, produçào ou qualquer outro beneficio, poderá

ser pago mediante apresentação de convênio com Associaçâo de Classe

em conformidade com as exigências contidas nos incisos I, III e IV do

capuL

Art. l5 - Serào constituídas, nos Orçamento Fiscal e da Seguridade

Socia-l, RESERVA DE CONTINGÊNCIA aos respectivos orçamentos até o

limite mriximo de 7Oo/" (dez pr cento) da Receita C-orrente Liquida - RCL,

ficando os critérios e regrâs para suâ utilizaçào exigida no inciso III do

art. 5" da LRF, estabelecidos da seguinte forma:

§ 1" - Da anulação dos recursos consignados à conta da Reserva de

Conüngência, previstos na ki Orçamentária 2027 , sor:rente para

Suplementaçâo de Despesas relativas eventos fiscais imprevistos e falhas

na previsáo orçamentária, relacionados a:
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I.

II.

III.

IV.

Investimentos;

Pessoal e Encargos Sociais;

Refinanciamento da Dívida hiblica Municipal;

Inserçáo de Despesas novas em virtude da implantaçáo de

Programas novos, cujas despesas, correrào à conta de Dotaçào já
constante no Orçamento;

§ 2" - Atendimento de Passivos Contingentes e Outros Riscos Fiscais

imprevistos;

§ 3" - Considerando o Principio do Equilíbrio OrÇamentário, caso náo seja

utilizada a Reserva de Contingencia durante o exercicio, está poderá ser

anulada nos ütimos 61 (sessenta e um) dias no ano para reforço das

dotaçÕes orçamentá,rias.

Art. 16 - O Municipio apresentará no exercício de 2027, resultado

primário equivalente a pelo menos de acordo com as metas estimada para

o Exercício, previstos nos quadros anexos,

Art. 17 - A programação a cargo da Secretaria responsável pela

elaboração da Proposta Orçamentária inclrrir-se-á as dotações

destinadas a atender as despesas com:

I. pagamento da díüda interna; e,

II. pagamentos dos precatórios sob o controle da Procuradoria

Municipal de acordo com as Funções de Governo;

§ 1" - As demais Secretarias incluirão dotaÇÕes destinadas a manutenção

dos serviços anteriormente criados e para aquisição de bens de capital,

necessários ao perfeito funcionamento e operacionalidade de suas

atribuições e competências administrativas, subordinadas as respectivas
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contas de gestóes sobre as quais responsáveis prestarão contas

regulares.

§ 2" - Os progrÉrmas de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos

fundos especiais, poderào ser suplementados e efetuadas as

transposições de dotaçôes que se lizerem necessários, utilizando recursos

orçamentários dos mesmos progrzrmas, destinados a aglliz^r o processo

de aplicaçào, do cumprimento das obrigações consütucionais e, para

manutenÇão dos efeitos da descentralizaçâo.

§ 3" - O Poder Executivo é autorizado a utilizar fundos de outros

progrÉrmas para suplementar os recursos orçamentários destinados à

Educaçáo e ao Sistema de Saúde, quando estes se tornarem insuficientes

para os cumprimentos de suas obrigações constitucionais e, os recursos

financeiros vinculados estejam disponíveis.

§ 4" - A destinaçào de recursos para atender as despesas com ações e

seruiços públicos de educaçâo e saúde obedecerá ao princípio da

desconcentraçào e/ou descentralização.

AÍt. 18 - O sistema de Controle Interno junto ao Setor Tributário gravará

ao final do exercício financeiro como Dívida Ativa Não Tributária, em

nome do respectivo responsável, o valor global dos recursos liberados e

aplicados com prestação de contas irregular, para atendimento ao

disposto no art. 70 da Constituição Federal e os arts. 8O e seus §§ e os

arts. 81, 83, 84 e do 87 a 9O e 93 do Decreto-ki n." 200/67, de

25 /02 / 67 , emitida pelas Cortes de Contas.

Parágrafo Único - A baüa na responsabiüdade do registro da conta

Diversos Responsáveis ou sua inclusão na Divida Ativa obedecerá ao
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resultado do julgamento das contas no exercicio de 2027 e do pagamento

da multa imposta.

Ârt. 19 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotaçôes

destinadas a atender às âções de saúde, previdência e assistência socíal

e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196,2OO,2O6 e212, §4",da
Constituição Federal, e conterá, dentre outros.

§ 1" - A destinaçáo de recursos para atender a despesas com açôes e

serrriços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao principio

da desconcentraçáo e/ou descentralizaçâo.

§ 2" - As açôes financiadas com recursos do orçamento de que trata a

presente Lei deverâo buscar, prioritariamente, os seguintes objetivos:

l. Amptiacão da poliüca de Assistência Social por meio do Sistema

Ii-i-^ á- ÂosiclÁneia §aniol íSI' ASl.l AINAS

prqjetos e beneficios socioassistenciais para as famílias em estâdo

de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de

emergência e calamidade pública;

II. Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de

transferência de renda;

III. Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial

às políticas de Educaçâo, Assistência Social e Saúde

Art. 2() - O orÇamento da seguridade social discriminará as dotações

relativas às âções descentralizadas de saúde e assistência social, em

categorias de programaçáo específicas dos órgãos e unidades

orçamentárias.
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Àrt. 2l - Todas as despesas relativas à diüda pública municipal,

mobiliária ou contratual, e as receitas que atenderáo, constarão da ki
Orçamentária Anual.

§ 1" - As despesas com o reÍinanciamento da díüda pública municipal,

interna e externa, serão inclúdas, na lei e em seus anexos,

separadamente das demais despesas com serviço da díüda.

Art. 22 - Entende-se como despesa total com pessoal: o somatóÉo dos

gastos do Município com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos

a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos e de membros de

Poder, com quaisquer especies remuneratóriâs, tais como vencimentos e

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, inclusive adicionais, gratificações,

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como

encargos sociais contribuições recolhidas às entidades de previdência.

§ 1" - Os valores dos contratos de terceirização de mao de obra que se

referem à substituição de servidores e empregados públicos serào

contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2" - A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada

no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores,

adotando-se o regime de competência.

§ 3" - Na verificaçâo do atendimento dos limites definidos neste artigo,

náo serâo computadas as despesas:

I - De indenização por demissào de servidores ou empregados;

II - Relativas a incentivos à demissào voluntária;

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6" do art. 57 da

Constituiçáo;

Praçu LlisroAguirr N" I{I I(§ntro ('LP: 6lIxl-(xxlI('NPJ:117.s(rÍ.(íxl(xxrI-{:
I{lcl'(rne {XX} lí'-lírII1.1 Ipr(l'crtuÍnnl(ilÍlr§,irlnÍ lcun|\\\r\\crrirctsS()\.hr

ID

hrrra---



IgI (
FREFEITURA DE i$&

IV - Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior

ao da apuração a que se refere o § 2" do art. l8;
V - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo especíÍico custeadas

por recursos provenientes:

a) Arrecadaçáo de contribuiçôes dos segurados;

b) Compensaçâo financeira de que trata o § 9" do art. 2O1 da

Consútuiçâo;

c) Demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal

frnalidade, inclusive o produto da alienaçáo de bens, direitos e ativos,

bem como seu superáüt financeiro.

AÍt. 23 - Para fins do disposto io caput do Art. 169 da Constituição

Federal, a despesa total com pessoal em cada peíodo não poderá exceder

â sessenta por cento (6o0lo) da receita corrente liquida estabelecida as

seguintes proporções:

l. 6y" (seis por cento) para o Poder t egislativo; e,

II. 547" (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Execuüvo.

Parâgrafo Úlico - Para os fms preústos no art. 168 da Constituição

Federal, a entÍega dos recursos financeiros correspondentes à despesa

total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos

percentuais de que trata o parágrafo anterior.

Ar1, 24 - O aumento, reajuste Salarial e a concessâo de vantagens dos

Servidores e Cargos Públicos, de acordo com o piso salariâl e kgislação

de cada profissão, por cargos ou de forma geral, será autorizado de acordo

com as disponibilidades orçamenlárias e financeiras por Lei Municipal

EspeciÍica, é nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da

despesa com pessoal e nâo atenda:
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I As exigências dos arts. 16 e 17 desta l,ei Complementar, e o
disposto no inciso XIII do aÍt. 37 e no § 1" do art. 169 da

Consütuiçâo Federal;

o limite legal de comprometimento apücado às despesas com

pessoal inativo.

II.

PaÉgrafo Único - Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte

aumento da despesa com pessoal expedido nos l8O (cento e oitenta dias)

alteriores ao hnal do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão

referido no art. 21.

AÍt. 25 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nesta

lei será realizada ao final de cada Quadrimestre ou Semestre de acordo

com as regras estabelecidas na Lei Complementar 1Ol/20O0 ki de

Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Úntco - Se a despesa total com pessoal exceder a 957o (noventa

e cinco por cento) do limite, sâo vedados ao Poder:

I. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença

judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a reüsâo

prevista no inciso X do art. 37 da Constituiçáo;

II. Criação de cargo, emprego ou funçáo;

I1I. alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

[V. Contratação de hora extra, salvo no câso do disposto no inciso II do

§ 6" do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de

diretrizes orçamentárias.

Art.26 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgáo, ultrapassar

os limites definidos nesta lei, sem prejuízo das medidas previstas no art.

22 da LC n. l0l /2OAO, o percentual excedente terá de ser eliminado nos
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is
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro,

adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3" e 4" do art.

169 da Constituiçâo.

Paágrafo Úntco - No caso do inciso I do § 3" do art. 169 da Constituição,

o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinçáo de cargos e funçóes

quanto pela redução dos valores a eles atribuÍdos.

Art. 27 - A Contrataçâo através de Concurso Público 1rcderá ocorrer

conforme previsâo no § lo, do art. 169, da Constituiçáo Federal, efeito do

disposto nos incisos I, II, e X, do art. 37 e inciso II, bem como na Iri
Complementar n" 1O1, de O4 de maio de 2OO0, fica estabelecido que a

contrataçáo de cargos ou empregos de provimento efetivo ou em comissão

somente ocorrerá se:

I. Existirem cargos ou empregos vagos a preencher;

II. Prévia dotaçâo orçamentá,ria e financeira para atender a despesa,

podendo ser suplementada até ao limite de suplementação de acordo

com as nonnas estabelecidas pelo Art. 165 § 8'da Constituição

Federal e Art. 43 da lei 4.32O / 64;

IIL esümativa do impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.

Art. 28 - A concessáo ou ampliaçáo de incentivo ou beneficio de natureza

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada

de estimativa do impacto orçamentário no exercicio em que deve iniciar

sua vigência e nos dois seguintes, observado o disposto nesta lei e a pelo

menos uma das seguintes condições:

I. Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamenlária, na forrna da ki
Complementar n" 1O 1/2OOO e que não afetará as metas de resultados

fiscais previstos no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
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II. Estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado íro caput, por meio de arrmento de receita, proveniente

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou

criaçâo de tributo ou contribuiçâo ou na diminuição de Despesas

Públicas.

§ 1" - A renúncia compreende anistia, remissáo, subsídio, crédito

presumido, concessáo de isençâo em caráter geral ou especifico,

alteraçâo de alíquota ou modilicaçáo de base de cálculo que implique

redução discriminada de tributos ou contribúçóes, e outros beneficios

que coÍTespondam a tratamento diferenciado.

§ 2" - Se o ato de concessào ou ampliação do incentivo ou beneficio de

que trata o capuú deste artigo decorrer da condiçâo contida no inciso II, o

beneficio só entrará em ügor quando implementadas as medidas

referidas no mencionado inciso.

§ 3" - O disposto neste artigo nâo se apüca as âlteraÇôes das alíquotas

dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição,

na forma do seu § 1";

Art.29 - A Prescrição de crédito de Dívida Ativa poderá ocorrer desde que

os respectivos custos de cobrança, considerando o valor do Frocesso para

Administração Pública em geral, exceder o valor da diüda, mediante

apresentaçào de estimativa de custos no âmbito judicial, administrativo

ou quando lei dispuser deste montante.

Art. 30 - Não será aprovado projeto de lei, que conceda ou amplie

incenüvo, isençáo ou beneficio, de natureza tributária ou financeira, sem

que se apresente a estimativa da renúncia de receita correspondente ou

na diminuiçâo de despesas públicas.
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Parágrafo Único - A lei mencionada no capuf deste artigo somente

entrará em ügor após o cancelamento de despesas em idêntico valor.

AÍt. 3f - E vedado ao Município durante a execuçào orçamentária do

exercício a que se refere a presente lei e após lançamento da obrigação

tributária e respectiva notiflcaçào, sem prévia autorizaçâo legislativa:

I. conceder anistia ou redução de imposto ou taxas;

II. deixar de cobrar os acréscimos por âtÍaso de pagamento;

m. anlnentar o número de parcelas;

IV. proceder ao encontro de contas;

V. efetuar a compensâçâo da obrigaçâo de recolher rendas ou receitas

com direito de crédito contra a Fazenda Municipal.

Parágrafo Único - os valores dos impostos e taxas poderâo ser

atualizados monetariamente e cobrados, observado o seguinte:

I. o valor venal dos bens imóveis junto ao mercado de imóveis; e,

II. os custos operacionais dos serviços postos a disposição dos

conhibuintes e executados à custa do erário municipal.

AÍt. 32 - Além de obedecer às demais norÍnas de contabilidade pública,

a escrituração das contas públicas obsewará as seguintes:

I. A disponibilidade dâ conta Bancos constará de registro próprio, de

modo que os resursos únculados a órgâo, fundo ou despesa

obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma

individualizada;

II. A despesa e a assunçáo de compromisso seráo registradas segundo

o regime de competência, apurando-se, em caráter complementar O

resultado dos fluxos irnanceiros pelo regime de caixa;

III. As demonstraçôes contábeis compreenderão, isolada e

conjuntamente, as transaçôes e operações de cada órgão, fundo ou

Praça tlisro Aguiar N" l{l l(§ntro ('tP: 6:lsl-(xx, l('\P.l:t)7.5(rli-(íxl0(l{,1-l:
tclclonc l:{lt)l('lí'.1IliIpsfcrtur nlcilrir§.ír rnl"l|il.(om | § \\ §.cxnÍc üL'.go'\ . br

(



Isl l
PPEFEITURA DE

enüdade da administração direta, autárqüca e fundamental,

inclusive empresa estatal dependente;

IV. As receitas e as despesas previdenciárias serão apresentadas em

demonstraüvos fi nanceiros e orçamentários específicos;

V. As operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagan e as demais

formas de financiamento ou assunçâo de compromissos junto à
terceiro, deveráo ser escrituradas de modo a eüdenciar o montante

e a variaçâo da divida pública no período, detalhando, pelo menos,

a natureza e o tipo de credor;

AÍt. 33 - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas seráo

orçadas a preços de junho do corrente exercicio (2O26), apresentando-se

a receita nos três últimos exercícios Íinanceiros.

§ 1" - Os créditos especiais abertos integraÍão o universo orçamentário

do exercício, podendo ser suplementados, parcial ou totalmente,

atualizados monetariamente efow transpostos ou receberem

transposições orçamentárrias, como também, sofre anulaçÕes parciais

e/ou totais;

§ 2o - Sobre os valores da receita e da despesa apresentados no projeto

de lei, poderão, facultativamente, ser atualizados na Iei Orçamentária

para preços de janeiro de 2O27 , utilizando a variação de indice Geral de

Preços do Mercado - IGP-M/FGV ou outro estabelecido para correção dos

limites das licitações, no peúodo compreendido entre os meses de julho

a dezembro de 2026, incluidos os meses extremos do mesmo, quando

verificado o percentual inÍlacionário acima de lOo/o (dez por cento).
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refere a presente [ri, serem inc,orporados às rubricas orçamentárias a

qualquer dia do exercício durante a execução orçamentária, procedendo-

se as deüdas alteraçôes nos valores das rubricas da Receita de forma a

manter o equilíbrio orçamentário.

§ 4" - Para efeito na base de câculo das transferências de recursos que

o Município esteja obrigado a efetuar, excluem-se as receitas com

destínaÇáo especÍfica provenientes de convênios, ajustes ou acordos e

demais disposiçôes da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC N'. l0l /2OOO,

para a obtenção da receita geral lÍquida.

AÉ. 34 - O Poder l.egislativo terá como limites de suas despesas correntes

e de capital em 2027 , para efeito de elaboraçâo de sua respectiva Proposta

Orçamentária, nos termos do Inciso I do Art. 29-A da CF/88, no máximo

do percentual preüsto no Artigo, em observância a projeçào da Receita

prevista no art. 29-A da Constituiçâo Federal, referente ao Exercicio de

2026, com base nos valores efetivamente arrecadados até o mês de junho

d,e 2026, facultado em comum acordo dos representantes do Poder

Execuúvo e Legislativo, promover revisão dos ajustes necessários em

Fevereiro de 2027, conforme o resultado apurado de Dezcmbro /2026,
mediante Crédito Suplementar.

§ l" - A transferência de recursos referentes aos Duodécimos à Câmara

Municipal, bbedecerá às disposições estabelecidas para as demais contas

de gestào e, será liberado até o dia 2O de cada mês durante a execução

orçâmentária.

§ 2" - Durante a execução orçamentária no exercício de 2027 , caso haja

a quitação de despesas específicas do Poder kgislativo pelo Poder

Executivo, âs mesmas poderào ser deduzidas da parcela duodecimal a

ser repassada no mês que ocorrer referido pagamento.
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Art. 35 - A partir do lO" dia do início do exercício de 2027, o municipio

poderá contratâr operâções de crditos intemas por antecipação da

receita destinadas a atender a insuíiciência de caixa, a qual deverá ser

quitada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de

dezembro de 2027 , obsewadas as disposições da Lei de Responsabüdade

Fiscal - LC N." 1Of/2000.

Art. 36 - Fica autorizado o Município celebrar convênios com instituiçôes

bancárias visando a abertura de linhas de crÉditos para empréstimo

financeiro e/ou para bens e serviços em f,avor dos Servidores e

Empregados Municipais, vedado disposição de garantias de recursos

municipais para cobertura do principal, de encargos financeiros e

operacionais, inclusive, pertinente a inadimplências, devendo corer por

inteira responsabilidade dos beneÍiciários, restringindo o Município como

partícipe respondendo apenas pelas retençôes das consignaçôes em folha

de pagamsnl6 para recolhimento a instituição financiadora.

Art. 37 - A prestaçào de contas anual do Municipio constará nos moldes

da Lei Federal 4.320164, constará dos anexos eúgidos sobre a execução

na forma e com o detalhamento apresentado pela tci Orçamentária

anual.

Art. 3E - Os projetos de lei de créditos adicionais poderão a qualquer

tempo ser solicitado ao Poder Legisl,ativo, ressalvado o disposto no art.

167, § 3", da Constituição Federal.

ÂÍt. 39 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas

de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a

execuçáo de despesas sem comprovação e suliciência disponibilidade de

dotaçâo orçamen tária.
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Ârt, zÍO - Caso a Proposta Orçamentária náo seja remetida pelo Poder

Irgislativo até 3O de dezembro de 2026 para sançào do Poder Execuüvo,

ficam autorizados os atos administÍativos, por Decreto do Poder

Executivo e do Poder kgislativo no âmbito de suas dotações, no inicio de

exercício financeiro de 2027, utilizando-se, a cada mês, 1/12 (UM DOZE

AVOS) do valor Total da Proposta do Projeto de ki em tramitação no

Poder Legislativo.

§ 1" - Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da tei
Orça-rnentária, a utilizâção dos recursos autorizada neste artigo, não

sendo considerado como Crédito Adicional Especial, Extraordinário e/ou

Suplementar para irns dos limites estabelecidos nas autorizações.

§ 2" - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de

emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento no Poder

Legislativo e do procedimento previsto neste artigo serào ajustados, após

sanção da L,ei Orçamentária, através da abertura, por Decreto, de

créütos adicionais mediante remanejamento de dotações.

§ 3" - Nâo se incluem no limite preüsto no caput deste artigo, podendo

ser abertos de acordo com a necessidade, as dotações para atendimento

de despesas com:

I. pessoal e encargos sociais;

II. pagamento de serviços de diúda;

m. água, energia elétrica e telefone;

IV. combustíveis e peças;

V. os subprojetos e subatiüdades em execução em 2027, financiados

com recursos extemos e contrapartida;

VI. o Sistema Municipal de Educação;
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VII.

uII.

pagamento das despesas correntes relativas a operacionalização do

Sistema Único de Saúde; e,

manuteÍrçâo de serviços anteriormente criados e em plerro

funcionamento.

§ 4" - Aplica-se o preüsto no AÍ. 48 considerando como lirnite as cotas

mensais abertas até o mês corrente, de acordo com o Projeto de [.ei

Orçamentária que tramita no Poder Legislativo.

AÍt. 41 - Ficam autorizadas as despesas à serem inchddas no Orçamento

para o exercicio de 2027, Créditos Orçamenlários visando custear

despesas com:

I. Apoio financeiro a Policiamento, Poder Judiciário e o Poder Mütar
Brasileiro, e/ou custeio de alimentaçáo, hospedagem, manutenção de

úaturas, necessários e emergentes ao regular funcional da segurança

no MunicÍpio;

II. Doaçôes a pessoas carentes pelo serviço de Assistência Social, para o

auxilio a estudantes, para o auxilio âo desporto comunitário e de

rendimento;

III. Refeiçôes e lanches para autoridades e Servidores, do Municipio ou

de quaisquer órgãos ou entidades, estando desenvolvendo atiüdades

de interesse do Municipio, sem que para isso tenham sido

remunerados com diárias pela origem;

IV. Pagamento de Prec-atórios e enc:rrgos financeiros referentes a juros de

mora e multas sobre obrigações municipais por força de mando legal;

V. Suprimento de Fundos.

VI. Convênios com outras Esferas de Governo (Federal/Estadual), para

garantir a efetividade dos direitos, e dar GaÍantia a Prestaçâo de

Serviços a Populaçâo do Municipio, de obrigações dos demais entes,

com contrapartida Municipal, somente quando, for a favor da

Populaçáo do Municipio.
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VII. Consórcios Públicos Intermunicipais, desde que, tenham sido

previamente autorizados em lei Especifica pelo Poder Lrgislativo

Municipa.l.

§ 1" - As refeições e lanches, quando necessárias, inclusive em datas

comemoraüvas, serào concedidas em reuniões com autoridades de outras

esferas administrativas, e com membros da Ediüdade municipa-I,

Secretários e Servidores Públicos Municipais, Membros de Conselhos

Municipais, bem como, por ocasiáo de horários extraordinários dos

servidores para execuçâo de sewiços.

§ 2" - As doaçôes serão concedidas em caso de extrema necessidade,

com o controle e acompanhamento do Órgão de Assistência Social.

Art. 42 - A Íixação das despesas deve estar compativel com a real

previsào das receitas, de tal forma que a execuçâo orçamentária seja

efetuada com peÍrnanente equilíbrio entre receitas e despesas,

Art. 43 - Em caso de desequilibrio entre receitas e despesas, no curso da

execução orçamentária, os critérios de lirnitaçáo de empenho, em ordem

de prioridade a serem limitadas, sáo:

I. Primelras despeeae llnitadas, Despesas de custeio referentes a

remuneraçâo de serviços pessoais;

II. Sêg[ndes dcrpcsas ltrrrltrdes, Despesas referentes a obras e

instalações;

IIL Tercciras derpcaaa ümitadar, Despesas referentes a aquisiçào de

material permanente;

IV. Quartar deeperae liroltedas, Despesas de custeio referentes a gastos

com outros serviços e encargos, como combustiveis, peças, insumos

e outros bens necessárias ao funcionamento do Municipio;

Praça [:lisro:\guiar N" l-ll i(cntro ('[.P 6]Ifl-(xxI i('\P.r: {}7.5(rl'(.(í,(} (Il{ll-'ll
'I(lcl'onc {x:l)l(.1í*ll}1 i|rrcl'cllur tl(ilrrrc,..!:nt rl.(onl jurr§ r.'lrtrc.cr.'.gor.hr

D Í-")
LN\

EI _....-



lsl PREFEITURA DE Ts
V. Quintas dcalrcaas lrrnttadas, Despesas de custeio referentes a gastos

com Pessoal e material de consumo;

Art. M - Caso seja necessá,ria a limitaçâo de empenho das dotaçôes

orçamentárias e da movimentaçâo financeira, pâra atender ao teto do

cronogr€rma de desembolso bimestral, essa será feita de forma

proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento da

cada Poder.

§ 1' - Na hipótese da ocorrência do disposto no cqput deste artigo, o Poder

Executivo comunicará ao Poder legislativo e aos demais órgâos, o

montante que caberá a cada um tornâr indisponivel para empenho e

movimentação financeira.

Art. 45 - Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços

públicos já prestados à populaçào teráo prioridades sobre as despesas

com sua expansào e com novos investimentos.

Art. .+6 - Os órgàos responsáveis pela execução dos créditos

orçamentá,rios e adicionais aprovados processarâo o empenho da

despesa, observados os Limites fixados para cada modalidade de

aplicação dentro do mesmo órgâo.

Parágrafo Úaico - Fica autorizado o remanejamento, a transferéncia dos

saldos dentro do mesmo órgão das Fontes de Recurso, dentro da mesma

modalidade de aplicaçáo da classifrcaçào por categoria econômica.

AÍ1,47 - Fica prevista a possibilidade de alieoação de bens municipais,

em conformidade com a l*i 4.320/@, lÊi 14133/2021 e a Lei

Complementar I O 1/2OO0;
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Art. 48 - Ficará o Chefe do Poder lrgislativo e Executivo, no âmbito de

suas respectivas dotações orçamentárias, autorizados a abrir Créditos

Adicionais Suplementares no Orçamento 2027 nos seguintes limites:

§ 1" - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Superáüt Financeiro

previsto no Art. 43 §1" inciso I da l,ei 4.320/@, terá como limite os

valores relativos ao superávit financeiro calculado entre a diminuição do

ativo fnanceiro e o passivo financeiro apurado com base no Balanço

Geral do exercicio anterior.

§ 2" - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Excesso de

Arrecadação previsto no Art. 43 §1" inciso II da lei 4.320 164, terá como

limite os valores relativos à diferença apurada entre o total a ser

arrecadado até o mês, considerando a proporçáo arrecadada

proporcionalmente ao total do orçamento ou a proporçáo arrecadada no

exercicio anterior em confronto com o valor efetivamente arrecadado.

§ 3" - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Anulação de Dotaçáo

preústo no Art. 43 §1" inciso III da lei 4.320 164 até o limite de 8O%

(oitenta por cento) em funçâo do valor total da Lei Orçamentária

sancionada para o ano de 2027 , nào sendo computado para esse limite a

movimentaçào de dotações ocorridas na mesma conta orçamentária

preüsta no art. 8".

§ 40 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Operações de Crédito

previsto no Art. 43 §1" inciso tV da tei 4.32O1e, terá como limite os

valores relativos ao total contratualizado com a instituiçào financeira

autorizada em conformidade com o preústo na Resolução 43 do Senado

Federal.
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§ 5" - Os Créditos Adicionais somente serão utilizados para transferir de

uma categoria econômica para outra, considerando como limite a

modalidade de aplicação, as demais autorizações deverão ocoÍrer

mediante alteração de Quadro de Detalhamento da Despesa.

g 6' - A moümentaçâo Fonte de Recurso dentro do mesmo elemento de

despesa, mesma conta orçaÍnentaria, mesmo órgáo, será feita mediante

documento que demonstre essa movimentaçào e náo entrará para o limite

de Credito Adicional previsto nos incisos anteriores.

Art. 49 - Consistem vantagens especiais da Educaçáo Básica o ABOI|O

ESPECIAL assegurado aos Profissionais da Educaçâo Básica, oriundo do

saldo dos 707o (setenta por cento) dos recursos do FIINDEB de acordo

com a execuçào Íinanceira apurada no exercÍcio, podendo ser antecipado

o pagamento do ABONO ESPECÍAL caso as projeções financeiras assim

permitirem em determinado peúodo, desde que o valor da folha de

pagamento e dos encargos não aplique percentual prerristo em Lei;

Art. 50 - O Poder Executivo publicará, to prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias úteis da data de publicação da lei orçamentária anual, os quadros

de detalhamento da Programação Financeira e Cronograma de

Desembolso Mensal previsto na LRF, por órgáo integrante do orçamento

fiscal e da seguridade social.

Art. 51 - Conterá do Sistema de CONTABILIDADE, em meio magnético,

os bancos de dados da [.ei Orçamentária para fins de Registro das contas

de gestão e emissão de relatórios sintéticos e analÍticos.

§ 1" - Os relatórios constantes no úput desta lei serâo estipulados de

acordo com as Normas estipuladas pela Secretaria do Tesouro Nacional.
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§ 2" - O relatório de execução orçâmentárria náo constaÍá dupücidade,

eliminando-se os valores correspondentes às transferências

intragovemamentais.

§ 3" - O relatório discriminará as despesas com o pessoal e encargos

sociais, de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com os

vencimentos de vantagens, encargos com pensionistas e inativos e

encargos sociais.

§ 4" - Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o caput

deste artigo conterá demonstrativo de execuçâo da receita, de acordo com

a classificaçâo constaÍrte do anexo U da Lei n." 4.320/64, incluindo o

valor estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, bem

como informaçôes sobre eventuais reestimativas.

âÍt. 53 - O Poder Executivo poderá utilizar sistema eletrônico de

processamento de dados em meio magnético para escrituraçáo e

apresentaçào de matéria contábil relativa à execuçáo orçamentária,

lrnanceira e patrimonial, inclusive para faz*r prova junto aos órgâos de

fiscalização com relaçáo a sua obriga.çáo mensal e/ou anual de prestar

contas e procedendo as movimentaçôes contábeis, registros dos seus
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Art. 52 - O setor competente, após a publicaçáo da Lei Orçamentária

Anual, üvulgará, para efeito das Contas de Gestáo, fundos e entidades

que integram os orçamentos, o seguinte:

I. Quadros demonstrativos da especificaçào dos programas de

trabalhos;

II. quadros demonstrativos da natureza de despesa, detalhada no

mínimo por elemento;

m. quadro da programaçào financeira e o cronograrna de desembolso

financeiro.
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controles internos utilizando o sistema eletrônico computadorizado,

poderá utilizar docrrmentos digitais em formato PDF, com assinatura

digital qualiÍicada no padrâo ICP-Brasil ou assinatura eletrônica

realiz.ada por meio da plataforma gov.br, para fins de formalização,

tramítação e arquivamento de documentos oÍiciais.

AÍt. 54 - Poderá o Município, Poder Executivo ou Poder Legislativo fixar

convênios ou termos de cooperação com entidades representativas de

classe, mediante apresentaçâo do Convênio.

Art, 55 - As aÇões vinculadas a Criança e ao Adolescente no âmbito do

SUÂS deverão ser vinculadas sobre as privacôes que afetam crianÇas e

adolescentes e os desafios âtuais, que incluem o agravamento da

inseguralça alimentar e da pobreza extremâ, priorizando a alfabetizaçâo

e as persistentes desigualdades raciais, combatendo a condição de

pobreza e o acesso a direitos básicos, como educaçào, saneamento, água,

alimentaçào, esporte, lazer, cultura, proteçáo contra o trabalho infantil,

moradia e informação.

AÍt. 56 - A poliüca pública voltada à primeira infância será tratada como

prioridade no âmbito do planejamento governamenta-i, possuindo caráter

multiÍinalitário e abrangendo ações integradas nas áreas de saúde,

educação, assistência social, cultura e proteçào.

§ 1" O orçâmento público contemplará despesas de caráter exclusivo,

destinadas especificamente a programas, projetos e açôes voltadas à

primeira infância, bem como despesas de câráter não exclusivo, inseridas

em politicas públicas mais amplas que contribuam para o atendimento

desse público.
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§ 2" O Poder Executivo adotará medidas para assegurar a inclusão e o

monitoramento das açoes voltadas à primeira infância, garantindo a

efetividade das políticas públicas e a promoçâo do desenvolvimento

integral das crianças.

Art. 57 - Aplicam-se a esta l,ei as demais disposições da Lei n". 4320 l@
e lei Complementar N". 10f /2000, no que concerne a esfera municipal.

AÍt. 58 - Esta lei eÍrtra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cariré - CE, em 15 de abril dê 2026.
hr..! !{r ày N(*o ft.r.io si rsT4rarer

Antõreio Rutino Nartlns
Prefeito üunicipal de Cariré
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